
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI Nº 750 - 
PR (2018/0074543-8)
  

REQUERENTE : RAQUEL DO NASCIMENTO MARQUES 
ADVOGADOS : FÁBIO PUPO DE MORAES  - PR030227 
   ODAIR APARECIDO DE MORAES JÚNIOR E OUTRO(S) - 

PR045958 
REQUERIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei (fls. 

8/14), instaurado pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, com fundamento no § 4º do art. 14 da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão 

proferido pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência no sentido 

de que a responsabilidade do recolhimento da contribuição é do empregador 

doméstico, razão pela qual o pagamento em atraso não implica o não 

atendimento da carência por parte do segurado.

Alega a impossibilidade de se obter a carência por meio de 

recolhimento efetuado em atraso, uma vez que, no caso dos autos, a 

incapacidade da parte autoria é preexistente ao seu ingresso no regime geral de 

previdência social.

Sustenta, em síntese, que o entendimento firmado na TNU diverge 

da jurisprudência do STJ, porquanto este teria posicionamento sobre a 

impossibilidade de se efetuar o recolhimento de contribuição previdenciária 

em atraso para fins de carência e obtenção de benefício previdenciário. Indica 

divergência com alguns julgados desta Corte. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opinou pelo 

não conhecimento do presente Pedido de Uniformização de Interpretação de 

Lei.

É o relatório. Decido.

Observo que o art. 14, § 4º, da Lei 10.259/2001 dispõe que o 

incidente de uniformização dirigido ao STJ é cabível contra acórdão da Turma 

Nacional de Uniformização que, apreciando questão de direito material, 

contrarie súmula ou jurisprudência dominante neste Sodalício, "exigindo-se a 

demonstração da divergência mediante a verificação das circunstâncias que 

assemelhem ou identifiquem os casos confrontados e a realização do cotejo 

analítico entre eles, nos moldes exigidos pelo art. 1.209, § 1º, do CPC/2015 e 

do 255, § 1º, do RISTJ, aplicáveis por analogia" (PUIL 838/RJ, Min. Rel. 

Documento: 101706066 Página  1 de 4

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: E826C269-230A-4140-8B86-B23FF1034603



 

 

Superior Tribunal de Justiça

ASSUSETE MAGALHÃES, Primeira Seção, DJe 10/09/2018).

No entanto, a parte requerente limitou-se a transcrever as ementas 

dos julgados indicados como divergentes, deixando de realizar o necessário 

cotejo analítico entre os acórdãos confrontados, além da ausência da prova da 

divergência com a certidão, cópia ou citação do repositório de jurisprudência, 

oficial ou credenciado, requisito indispensável para o processamento e 

conhecimento do Incidente de Uniformização.

A propósito, confira-se, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE 
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DIRIGIDO AO STJ. 
REGIME PRÓPRIO DE RESOLUÇÃO DA DIVERGÊNCIA: ART. 18, § 3º, 
DA LEI 12.153/2009. TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 
DA FAZENDA PÚBLICA. TEMA DE DIREITO MATERIAL: SERVIDOR 
PÚBLICO, MAGISTÉRIO ESTADUAL, PROMOÇÃO; PRESCRIÇÃO OU 
DECADÊNCIA, ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32. ANÁLISE DE 
DISPOSITIVO DE DIREITO LOCAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 280 
DO STF. INOBSERVÂNCIA DE REQUISITOS FORMAIS. DISSÍDIO 
NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. 
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. PRECEDENTES DO STJ. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. O incidente de uniformização é dirigido ao Superior Tribunal de 
Justiça, com base em divergência entre a 2ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais do Estado do Acre e Turmas Recursais do Distrito Federal. Cabível, 
pois, em tese o incidente. 

2. Entretanto, no caso dos autos, é inviável o processamento do 
pedido de uniformização. O acórdão impugnado julgou a existência de trato 
sucessivo na pretensão de professores do Estado do Acre a diferenças 
salariais decorrentes de eventual direito a promoções, conforme a Lei 
Complementar n. 144/2005 do Estado do Acre. Por sua vez, os acórdãos das 
Turmas do Distrito Federal consideram a prescrição em ações de pleitos 
diversos de servidores públicos. 

4. Em segundo, não foram atendidas as condições para conhecimento 
de dissídio jurisprudencial. Conforme reiterada e sedimentada jurisprudência 
do STJ, deve-se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de 
cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo 
advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou 
credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, 
com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se funda a divergência, 
além da demonstração das circunstâncias que identificam ou assemelham os 
casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e 
de trechos do voto condutor do acórdão paradigma. No caso presente, o 
requerente não instruiu o incidente com os documentos necessários para sua 
apreciação (cópia integral do acórdão impugnado e dos indicados como 
paradigma). Ademais, limitou-se colacionar ementa e não efetivou a 
indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto do acórdão 
recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o 
intuito de caracterizar a divergência jurisprudencial, providência não adotada 
pelo Estado do Acre.
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5. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 10.607/AC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 24/2/2015). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE 
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICA. 
IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.

(...)
2. Nos termos do art. 14, caput, e § 4º, da Lei n. 10.259/2001, 

"caberá pedido de uniformização de interpretação de lei federal quando houver 
divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 
Turmas Recursais na interpretação da lei".

3. O requerimento de uniformização dirigido ao Superior Tribunal de 
Justiça pressupõe o acolhimento da matéria de direito material em confronto 
com a jurisprudência desta Corte, o que não é o caso dos autos.

4. Inviável o conhecimento de incidente de uniformização "quando 
inexistir o cotejo das teses em discordância nos moldes descritos nos arts. 541 
do Código de Processo Civil e 255 do Regimento Interno do Superior Tribunal 
de Justiça - RISTJ, os quais são aplicáveis à hipótese, por analogia" (AgRg na 
Pet 7.681/SC, Rel. Min. Jorge Mussi, Terceira Seção, julgado em 24.3.2010, 
DJe 5.4.2010).

Incidente de uniformização não conhecido.
(Pet 9.554/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 13/03/2013, DJe 21/03/2013).

PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE ORIUNDO DA TURMA 
NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA NÃO 
DEMONSTRADA. ARTS. 541 DO CPC E ART. 255 DO RISTJ. 
APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Não se conhece de incidente de uniformização quando inexistir o 
cotejo das teses em discordância nos moldes descritos nos arts. 541 do Código 
de Processo Civil e 255 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça - 
RISTJ, os quais são aplicáveis à hipótese, por analogia.

2. Agravo regimental improvido.
(AgRg na Pet 7681/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 05/04/2010).

Ante o exposto, com base no art. 34, XVIII, "a", do RISTJ, não 

conheço do pedido de uniformização de interpretação de lei.

À Coordenadoria da Primeira Seção para que promova a correção 

da autuação do presente feito, fazendo constar o INSS como requerente e a 

segurada como requerida.

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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